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DECRETO  Nº 1.418, DE 13 DE MARÇO DE 2012

“DISPÕE SOBRE NOVO VENCIMENTO PARA PA-
GAMENTO DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE
2012,  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - O vencimento para o pagamento
da parcela única e da 1ª parcela, do Imposto Predial
e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2012,
será dia 26/03/2012.

ARTIGO 2º - Para pagamento da parcela úni-
ca do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relati-
vo ao exercício de 2012, o contribuinte terá um descon-
to de 10% (dez por cento).

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 13 de março de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.953, DE 20 DE MARÇO DE 2012

“RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES
FIRMADO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE

ARAÇARIGUAMA, CABREÚVA, ITU, PIRAPORA
DO BOM JESUS, PORTO FELIZ, SANTANA

DE PARNAÍBA, SALTO, SÃO ROQUE E TIETÊ,
COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR UM
CONSÓRCIO PÚBLICO NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL N. 11.107, DE 06 DE ABRIL

DE 2005 E DECRETO N. 6.017/2007,
OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO

TURÍSTICO NA CIDADE DE
CABREÚVA E REGIÃO”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica ratificado em todos os seus

termos, o Protocolo de Intenções constante do Anexo
Único da Lei, firmado entre os Municípios de
Araçariguama, Cabreúva, Itu, Pirapora do Bom Jesus,
Porto Feliz, Santana de Parnaíba, Salto, São Roque e
Tietê, com a finalidade de constituir consórcio público
nos termos da Lei Federal n. 11.107, de 06 de abril de
2005 e Decreto n. 6.017/2007, o qual se denominará
“Circuito Turístico do Alto-Médio Tietê – Roteiro dos
Bandeirantes”.

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.954, DE 29 DE MARÇO DE 2012

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Cláudio Antônio Giannini, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei;

Faz saber que, a Câmara Municipal de Cabreúva
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir junto ao Setor de Contabilidade da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, um crédito suplementar até o valor
de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil re-
ais), a fim de suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:
06.00.00 – Secretaria de Obras
06.02.00 – Malha Viária Municipal – Urbana e Rural
4.4.90.51.00-15.451.5003-1038.............R$ 3.100.000,00

08.00.00 – Secretaria de Saúde
08.02.00-   Atenção a Saúde do Cidadão
3.3.90.39.00-10.301.1001-2001.............R$ 500.000,00

Artigo 2º - Os créditos objeto da presente Lei
serão suportados em R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais) conforme o artigo 43, § 1º, item III da Lei Federal
de nº 4.320/64 e R$ 2.900.000,00 (dois milhões e nove-
centos mil reais) conforme o artigo 43, § 1º, item I da
Lei Federal de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 29 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.955, DE 29 DE MARÇO DE 2012

“QUE DENOMINA ‘RANCHÃO THEREZA DE SOUZA
PERES – NENA’, ÁREA DE LAZER LOCALIZADA NA

ENTRADA DO MUNICÍPIO”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado “RANCHÃO
THEREZA DE SOUZA PERES ‘NENA’”, área de lazer
localizada na entrada do Município pelo Acesso Verea-
dor José de Moraes.

Art. 2º - Esta LEI entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 29 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.956, DE 29 DE MARÇO DE 2012

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PINTURA
EM MUROS, FACHADAS OU PAREDES, COM

PROPAGANDA ELEITORAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
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Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica proibida a pintura de muros e
fachadas com propaganda eleitoral, sejam eles públi-
cos ou privados, ressalvadas as hipóteses de propa-
ganda ou publicidade de atividade desenvolvida no pró-
prio imóvel, a qual se submeterá ao licenciamento obri-
gatório por parte da Prefeitura Municipal de Cabreúva.

§ 1º - Equipara-se a proibição prevista no “caput”
deste artigo a inscrição, pichação e a colagem de pro-
paganda eleitoral.

§ 2º - Fica permitida a instalação de placas e
faixas removíveis e a pintura de fachadas de comitês
eleitorais de candidatura, todos nos limites e na forma
da legislação eleitoral.

§ 3º - O descumprimento do disposto neste ar-
tigo ensejará a notificação aos infratores para a regula-
rização no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena
de multa em caso de persistência da infração na forma
prevista nesta lei.

ARTIGO 2º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria, constante no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 29 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 334,
DE 20 DE MARÇO DE 2.012

“ALTERA A REDAÇÃO DAS TABELAS I E II DA LEI
COMPLEMENTAR N. 264, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei:

Faz saber que, a Câmara Municipal de Cabreúva,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os itens 11.04 e 15.01 constantes na
Tabela II – ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇO DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, instituída pela

Lei Complementar n. 264, de 23 de Dezembro de 2003,
passa a ter a seguinte alíquota:

Art. 2º - Fica incluído o item 7.23 na Tabela I –
LISTA DE SERVIÇOS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, instituída pela
Lei Complementar n. 264, de 23 de Dezembro de 2003,
com a seguinte redação:

“7.14 – Reciclagem de Gases de Efeito Estufa e
Lixo Eletrônico”.

Parágrafo 1º - Fica incluído o item 7.23 na
Tabela II – ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇO DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, da citada
Lei, passa ater a seguinte alíquota:

Art. 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção desta Lei correrão por conta de verba própria orça-
mentária, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 335,
DE 29 DE MARÇO DE 2012

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO
DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 12 E DO

ANEXO IV – TABELA DE VENCIMENTOS DO
QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS

DE NATUREZA PERMANENTE DE DOCENTES
E SUPORTE PEDAGÓGICO DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 332, DE 16 DE FEVEREIRO
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Muni-
cipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele sanciona e promulga a seguinte

lei complementar:

Art. 1º Os incisos I e II do artigo 12 da Lei Com-
plementar Municipal nº 332, de 16 de fevereiro de 2012,
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12 (...)
I – módulo de 36 (trinta e seis) horas semanais, desti-
nadas aos docentes de Educação Básica I composta
por:
a) 24 (vinte e quatro) horas de trabalho com alunos em
sala de aula;
b) 12 (doze) horas de trabalho pedagógico, sendo uma hora
de horário de trabalho pedagógico individual - HTPI, qua-
tro horas de horário de trabalho pedagógico coletivo - HTPC
e sete horas de horário de trabalho pedagógico livre - HTPL;

II – módulo de 35 (trinta e cinco) horas/aula semanais,
destinadas aos docentes de Educação Básica II, com-
posta por:
a) 24 (vinte e quatro) horas de trabalho com alunos em
sala de aula;
b) 11 (onze) horas de trabalho pedagógico, sendo uma
hora de horário de trabalho pedagógico individual - HTPI,
três horas de horário de trabalho pedagógico coletivo -
HTPC e sete horas de horário de trabalho pedagógico
livre - HTPL.

Art. 2º O Anexo IV da Lei Complementar nº 332,
de 16 de fevereiro de 2012 – Tabela de Vencimentos do
Quadro de Empregos Públicos de Empregos Perma-
nentes de Docentes e Suporte Pedagógico passa a vi-
gorar em conformidade com o quadro anexo, que faz
parte integrante desta Lei Complementar.

Art. 3º Fica responsável a Secretaria Municipal
de Administração pela alteração da Tabela de Venci-
mentos do Quadro de Empregos Públicos de Provimen-
to Permanentes de Docentes e Suporte Pedagógico da
Lei Complementar Municipal nº 332, de 16 de fevereiro
de 2012, bem como pelo apostilamento dos títulos de
nomeação dos empregos públicos referidos, a fim de
cumprir os preceitos desta lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução
da presente lei complementar correrão por conta de
dotações próprias, constantes do orçamento municipal
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir da data de 17 de fe-
vereiro de 2012, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 29 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRI AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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PORTARIA Nº 2.688, DE 02 DE MARÇO DE 2012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos do Artigo 5º da Lei
Complementar nº 155, de 20 de agosto de 1.998, que
estabelece atribuição e competência para o desenvolvi-
mento das ações de Vigilância Sanitária, atendendo as
normas da Constituição Federal de 1.988, a Lei Orgâni-
ca da Saúde nº 8.080/90, a Lei nº 8.142/90 e a Lei Com-
plementar Estadual nº 791/96;

CONSIDERANDO, ainda, os termos dos Pará-
grafos 2º e 3º do Artigo 3º do Decreto nº 111, de 28 de
dezembro de 1.998;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar os servidores abaixo
nomeados, para compor a Equipe de Vigilância em Saúde,
com a finalidade de executar as ações de Vigilância Sa-
nitária, nas respectivas funções e cargos, a saber:

ARTIGO 2º - Nenhuma autoridade sanitária
poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir
a credencial de identificação fiscal, devidamente auten-
ticada pela autoridade competente.

ARTIGO 3º - A credencial de que trata o Artigo
anterior, deve ser emitida e distribuída e ter seu uso
controlado sistematicamente pela autoridade competente.

ARTIGO 4º - O modelo, a emissão, a validade
e a competência e definição do controle da distribuição
e recolhimento da referida credencial de identificação
fiscal estão definidos no Decreto Municipal nº 111, de
28 de dezembro de 1.998.

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogada as disposições em contrário, e es-
pecialmente a Portaria nº 2.577, de 29 de julho de 2011.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 02 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 02 de março de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.712, DE 12 DE MARÇO DE 2012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam designados o Sr. MAURI-
CIO PAVANI, Contador da Prefeitura C.R.C nº
1SP198471/O-0 e o Sr. MAXWELL CAVALCANTE
RODRIGUES, Engenheiro devidamente habilitado da
Prefeitura, CREA/SP nº 506.129.739-1, para, respecti-
vamente exercerem as funções de GESTOR E RES-
PONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado com
a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regi-
onal do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 12 de março de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 12 de março de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO RIBEIRÃO

PIRAÍ – CONIRPI
07/03/2012

No dia 7 de março de 2012 às 09:00 horas da
manhã na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito da
Estância Turística de Salto, sito na Av. 9 de julho, 1053,
Salto, SP,  conforme convocação expedida aos prefei-
tos e devidamente publicada na Folha de São Paulo,
dia 24 de fevereiro de 2012, presentes o Presidente,
Prefeito do Município de Salto, Sr. José Geraldo Garcia,
os Prefeitos dos Municípios de Itu, Sr. Herculano Casti-
lho Passos Junior e de Indaiatuba, Sr. Reinaldo Noguei-
ra Lopes Cruz. O Prefeito do Município de Cabreúva, Sr.
Claudio Antônio Giannini, foi representado pela Sra.
Maria Helena Rodrigues Scavone, mediante procuração
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com poderes específicos. Presentes ainda, os mem-
bros da Diretoria Sr. Márcio Mendes da Silva, Superin-
tendente; Mauricio Geraldo da Silva Dantas, Diretor
Operacional; Francisco Antônio Moschini, Secretário;
presentes os membros do Conselho Fiscal, Vereadora
Maria de Fátima Scavacini Pickardt, Presidente do Con-
selho Fiscal, representando o Município de Itu; Verea-
dor Lafaiete Pinheiro dos Santos, Suplente do Conse-
lho Fiscal, representando o Município de Salto; Presen-
tes os integrantes da equipe técnica, Sr. Renato Mar-
tins de Oliveira, Tesoureiro; Sra. Jane Emiko Wagner,
Contadora do Consórcio; Sra. Claudia Rattes La Terza
Baptista, da Assessoria Jurídica do Consórcio; e de-
mais participantes, consoante consta da lista de pre-
sença registrada às fls. 11 vs do livro próprio, cuja cópia
se encontra anexa. Teve início a reunião com a palavra
do Presidente do Conselho de Prefeitos, que agradeceu
a presença de todos. Foi dispensada pelos presentes
leitura da Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada
em 18 de janeiro de 2012 que foi aprovada apenas com
a seguinte retificação no texto: “Foram apresentadas
explicações pela contadora do Consórcio, Sra. Jane
Emiko Wagner, em relação aos lançamentos contábeis
e movimento financeiro, bem como apresentada a Ata
de Aprovação das Contas pelo Conselho Fiscal. As con-
tas do exercício de 2011 foram aprovadas por unanimi-
dade”.  A seguir, o Presidente destacou a necessidade
da convocação desta reunião conforme item registrado
na pauta: 1. Aprovação do Contrato de Rateio para o
exercício de 2012. Foi feita exposição pelo Superinten-
dente Márcio Mendes da Silva sobre o número de habi-
tantes, no sentido de que a minuta encaminhada aos
Municípios considerou o número oficial do censo do IBGE
de 2010; além disso, alertou para a necessidade de
inserir, no orçamento do ano que vem (2013), por cada
Município, previsão orçamentária elevando o valor da
contribuição por habitante/mês para R$ 0,15  (quinze
centavos). O prefeito do Município de Itu pediu encami-
nhamento oficial da proposta de alteração a ser consi-
derada no próximo exercício, para os quatro municípi-
os, visando a inserção no próximo orçamento, o que foi
aceito por todos. Para os contratos de rateio que deve-
rão vigorar no exercício de 2012, por unanimidade, foi
aprovado o valor de R$ 0,08 (oito centavos) por habitan-
te/mês, totalizando o valor anual de R$ 39.939,84 para
o Município de Cabreúva; R$ 193.554,24 para o Municí-
pio de Indaiatuba; R$ 147.981,12 para o Município de
Itu e R$ 101.295,36 para o Município de Salto. O Presi-
dente do Consórcio deu por encerrada a reunião e para
constar, foi lavrada a presente  Ata.

José Geraldo Garcia
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Ribei-

rão Piraí

Herculano Castilho Passos Junior
Prefeito do Município da Estância Turística de Itu

Reinaldo Nogueira Lopes Cruz
Prefeito do Município de Indaiatuba

Maria Helena Rodrigues Sacavone
Município de Cabreúva

Márcio Mendes da Silva
Superintendente do Consórcio

Francisco Antônio Moschini
Secretário do Consórcio
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